
 

 

 

Santos, 27 de setembro de 2022. 

 

 

 

 

AO Douto Procurador Geral Eleitoral 

Por intermédio da Procuradoria Regional Eleitoral de São Paulo 

Av. Brigadeiro Luiz Antônio, nº 2020  

Bela Vista - São Paulo/SP 

CEP: 01317-0000 

 

 

Referente: Privatização porto de Santos - Término do Regime de Trabalho dos 

servidores - prática de demissão do serviço público - Ofensa ao inciso V do artigo 

73 da Lei 9.504/97 - necessidade de Intervenção da Procuradoria para 

suspensão do trâmite. 

 

 

 

Ilmo. Sr. Procurador Geral Eleitoral, 

 

 Eu, Telma Sandra Augusto de Souza (RG 3134710-1, CPF 037.326.308-

20, domiciliada à Rua Aureliano Coutinho, 206, Embaré, Santos-SP) na condição 

de cidadã, Vereadora na Câmara Municipal de Santos, tendo sido Prefeita, 

encaminho informações sobre a situação de desestatização do porto de Santos 

que colocam os Servidores públicos daquela autoridade portuária em risco e 

ameaçam a lisura do pleito eleitoral e, portanto, atraem a urgente e necessária 

intervenção do Ministério Público com fins de obstar tal acontecimento. 

 

  Questão social envolvida no tema: 

 

  Em resumo, antevê-se que a privatização da gestão do Porto de Santos 

pode trazer riscos à população, à economia e ao mercado de trabalho, 

especialmente na Baixada Santista, com reflexos para o Estado de São Paulo e 

ao Brasil. Isso se dará com a perda de postos de trabalho, diante da demissão 

de funcionários da empresa pública Santos Port Authority, a antiga Companhia 

Docas do Estado de São Paulo (Codesp) e do fim do cais público, onde atuam 



 

 

os trabalhadores portuários avulsos, estabelecidos quando da transformação 

portuária com a Lei 8.630, de Modernização dos Portos. Mais impacto deverá 

ocorrer com a transferência dos beneficiários do Portus, o fundo de pensão dos 

portuários, para o BB Previ, do Banco do Brasil, que mudará as regras 

estabelecendo cortes, reajustes e limitação de 73 anos para o recebimento do 

benefício cuja contribuição se deu para ser vitalícia. 

 

  O processo ainda compromete a sobrevivência de operadoras portuárias 

locais, restringe operação de passageiros afetando assim o comércio local, além 

de favorecer a insegurança jurídica. Não obstante, há o risco de uma catástrofe 

sem precedentes, como aconteceu no Porto de Beirute, no Líbano, ao possibilitar 

que uma concessionária instale um armazém com fertilizantes à base de nitrato 

de amônio, numa área de embarque e desembarque de cruzeiros, sempre 

repletos de turistas, e próximo da área urbana. É a receita para uma tragédia 

como a libanesa, em 2020, que matou mais de 200 pessoas. Pois é isso também 

o que alerta a Prefeitura, especialistas e o que venho denunciando desde o 

anúncio da entrega da Autoridade Portuária para a iniciativa privada. 

 

  Soma-se a isso o fato de a privatização ser vantajosa financeiramente 

apenas para grandes investidores estrangeiros e, também, por não ter dado 

certo em portos importantes do mundo. Como replica o consultor portuário 

Frederico Bussinger, o “modelo está praticamente 'empurrando' para (ser) um 

investidor financeiro (bancos, fundos etc.), uma vez que operadores, armadores, 

usuários e outros interessados não poderão participar com mais de 40%”; e que 

“para quem analisou as 5 dúzias de documentos que descrevem e fundamentam 

as condições licitatórias, ficou claro que os benefícios para o Porto e região, 

decorrentes da desestatização, em si, poderão ficar aquém das expectativas. 

 

 O trâmite do processo de privatização 

 

Segundo as informações que saem na mídia, o processo de desestatização já 

se encontra em análise pelo TCU.  

A expectativa do atual governo federal é a de que o edital seja lançado ainda em 

novembro e a realização do leilão se dê no mesmo mês ou, no mais tardar, no 

início de dezembro. 

Apresentamos as matérias jornalísticas anexas a comprovar tal situação. 



 

 

Assim, estamos diante da iminência de realização do leilão e, por consequência, 

da concretização da situação que, como se verá, afronta à legislação eleitoral. 

 

Da consequência aos Servidores Públicos (demissão do vínculo com a 

administração pública) 

 

Como sabido, a privatização/desestatização rompe o vínculo de controle 

administrativo do órgão privatizado que passa de uma pessoa jurídica de direito 

público a uma simples pessoa jurídica de direito privado. 

Assim, como consequência aos servidores, o vínculo de prestação de serviços 

é alterado e passa ser, exclusivamente, aquele regido pela CLT, sem qualquer 

garantia inerente ao serviço público. 

Neste sentido, apontamos anexo artigo elucidativo quanto ao tema que bem 

explica: 

 

Veja-se, após a desestatização o vínculo de trabalho com a administração 

pública é rompido e, automaticamente, é instaurado um novo vínculo com 

a nova empresa privada responsável pelo serviço. 

 

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO 

DE REVISTA. RECURSO DE REVISTA REGIDO PELA 

LEI Nº 13.015/2014. REINTEGRAÇÃO. DISPENSA 

IMOTIVADA. SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA 

PRIVATIZADA. DESNECESSIDADE DE MOTIVAÇÃO. 

AUSÊNCIA DE DIREITO À REINTEGRAÇÃO. Na hipótese 

dos autos, conforme observado na decisão agravada, o 

Tribunal Regional consignou que a empresa na qual o 

reclamante ingressou por meio de concurso público foi 



 

 

privatizada, sendo por esta última dispensado sem 

motivação, razão pela qual não há falar em direito adquirido 

à motivação da dispensa. Este Relator acrescentou que 

esta Corte tem entendimento de que, sendo a dispensa 

posterior à privatização, as regras referentes ao regime 

jurídico - administrativo deixam de ser aplicadas ao 

contrato de trabalho. Com efeito, destacou-se que "o 

Tribunal Pleno concluiu que, nas hipóteses em que a 

empresa estatal é sucedida por empresa particular ou 

privatizada, o empregado passa a se sujeitar à 

discricionariedade que tem o empregador privado para 

operar a rescisão contratual, o que dispensa a 

necessidade de motivação do ato de dispensa, já que, 

a partir da privatização, são inaplicáveis as regras 

relativas ao artigo 37 da Constituição Federal ao 

sucessor, integrante do regime jurídico próprio das 

empresas privadas". Nesse contexto, não havendo 

restrição à faculdade patronal de resilir o contrato de 

emprego, pois dispensado o reclamante após a 

desestatização do seu primeiro empregador, não prospera 

o pleito autoral de reintegração. Esclarece-se que a 

natureza privada da empresa adquirente não justifica a 

observância da norma invocada, que regulava a relação 

jurídica existente à época em que a empregadora se 

tratava de sociedade de economia mista. Dessa forma, não 

merece provimento o agravo no que concerne ao tema 

impugnado, pois não desconstitui os fundamentos da 

decisão monocrática pela qual denegado seguimento ao 

agravo de instrumento. Agravo desprovido " (Ag-AIRR-259-

42.2021.5.14.0002, 3ª Turma, Relator Ministro Jose 

Roberto Freire Pimenta, DEJT 16/09/2022). 

Assim, não há como se olvidar que a privatização gera verdadeira interrupção 

do vínculo de trabalho dos servidores públicos, com automática recontratação 

por empresa privada, extinguindo-se a situação de serem servidores públicos e 

passando, independentemente de suas vontades, a serem empregados de 

empresa privada. 

Neste sentido, corroborando o raciocínio, já decidiu o TST, afirmando que a 

privatização extingue os direitos inerentes ao vinculo de serviço público: 



 

 

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE 

REVISTA. VIGÊNCIA DA LEI N.º 13.467/17. SOCIEDADE DE 

ECONOMIA MISTA. PROCESSO DE PRIVATIZAÇÃO. DISPENSA 

SEM JUSTA CAUSA. NORMA INTERNA. ATO POTESTATIVO DO 

EMPREGADOR. TRANSCENDÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. (...)3. 

Assim, o empregado, dispensado sem motivação após o processo 

de privatização, não tem direito à reintegração no emprego, não 

havendo falar em direito adquirido às regras anteriores à 

privatização. Agravo a que se nega provimento" (Ag-AIRR-100-

61.2021.5.19.0002, 1ª Turma, Relator Ministro Amaury Rodrigues Pinto 

Junior, DEJT 19/09/2022). 

 

É inegável que o vínculo com o Serviço Público é muito mais benéfico aos 

trabalhadores já que dotado de garantias maiores como, por exemplo, a 

estabilidade. 

Assim, o rompimento de tal vínculo é verdadeira demissão! 

Sim, repetimos, por meio do processo de privatização, todos os servidores 

públicos do órgão privatizado são automaticamente demitidos do serviço público 

e recontratados, sob o vínculo Celetista comum, pela empresa privada que 

encampa o serviço. 

Como dissemos, o término do vínculo entre servidor e administração pública é a 

demissão! 

 

Da ocorrência de Conduta Vedada Aos Agentes Públicos em 

Campanha Eleitoral 

Como é de conhecimento de V. Sa., a Lei Federal n.9.504/97 prevê em seu artigo 

73, a proibição de realização por agentes públicos de uma série de condutas 

que, per si, têm o condão de afetar a igualdade de oportunidades entre 

candidatos 

Dentre as condutas narradas há o inciso V do referido artigo que expressamente 

veda a demissão de servidores públicos. 

Sobre a vedação instituída em lei, é pedagógica a jurisprudência do T.S.E.: 

Embargos de declaração - Contradição - Inexistência. 



 

 

1. A contratação e demissão de servidores temporários constitui, 

em regra, ato lícito permitido ao administrador público, mas que a 

lei eleitoral torna proibido, nos três meses que antecedem a 

eleição até a posse dos eleitos, a fim de evitar qualquer tentativa 

de manipulação de eleitores. 

(...) 

(Recurso Especial Eleitoral nº 21167, Acórdão de, Relator(a) Min. 

Fernando Neves, Publicação:  DJ - Diário de justiça, Volume  1, Data 

12/09/2003, Página 122) 

Trata-se de norma com vedação objetiva que impede a realização do ato 

demissional e implica, automaticamente, em ilicitude. Neste sentido: 

ELEIÇÕES 2016. CONDUTA VEDADA. REMOÇÃO DE 

SERVIDORES EM PERÍODO VEDADO. OFENSA AO DISPOSTO NO 

ART. 73, V, DA LEI 9.504/97. NATUREZA OBJETIVA DA NORMA. 

REEXAME DE PROVAS. NEGATIVA DE SEGUIMENTO DO 

RECURSO. PRERROGATIVA DO RELATOR PREVISTA EM NORMA 

REGIMENTAL(...) 

6. Esta Corte, analisando matéria similar ao caso dos autos, acerca da 

prática de conduta vedada consistente na demissão de servidores 

em período vedado, concluiu pela configuração da prática ilícita, 

em consonância com o entendimento do Tribunal de origem no caso 

em exame. Precedentes: AgR-AI 549-37, rel. Min. Admar Gonzaga, 

DJE de 9.4.2018; AgR-REspe 652-56, rel. Min. Admar Gonzaga, DJE 

de 9.4.2018; e REspe 272-50, rel. Min. Luciana Lóssio, DJE de 

9.12.2015 

7. A jurisprudência do TSE consigna a orientação de que "as 

condutas vedadas possuem natureza objetiva, sendo 

desnecessária a análise de potencialidade lesiva para influenciar 

no pleito (AI 474-11, rel. Min. Rosa Weber, DJE de 22.8.2018)" (AgR-

REspe 452-20, rel. Min. Edson Fachin, DJE de 31.10.2018). No mesmo 

sentido: AgR-AI 515-27, rel. Min. Luciana Lóssio, DJE de 

25.11.2014(...). 

(Recurso Especial Eleitoral nº 56079, Acórdão, Relator(a) Min. Sergio 

Silveira Banhos, Publicação:  DJE - Diário da justiça eletrônico, Data 

29/10/2019, Página 11) 

Assim, a simples ocorrência da conduta ilícita, por sua natureza objetiva, possui 

capacidade de influenciar no pleito eleitoral. 



 

 

Como se sabe, o período de vedação de demissão vai de 3 (três) meses antes 

do pleito até a “efetiva posse dos eleitos”, conforme sólida jurisprudência do 

T.S.E: 

ELEIÇÕES 2016. AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO JUDICIAL ELEITORAL. 

CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE SERVIDORES PÚBLICOS. 

DECISÕES. INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. PROCEDÊNCIA. ABUSO 

DE PODER POLÍTICO. CONFIGURAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. 

SÍNTESE DO CASO  

(...) 

8. A jurisprudência do Tribunal Superior Eleitoral tem adotado rigor 

quanto aos limites de incidência da norma permissiva da alínea d do 

inciso V do art. 73 da Lei das Eleições, em face da vedação, no 

período de três que antecede o pleito até a posse dos eleitos, dos 

atos de movimentação funcional (nomeação, contratação, 

admissão, demissão sem justa causa, supressão ou readaptação de 

vantagens, entre outros), porque tais condutas possuem nítido e 

expressivo impacto na disputa e, podem, em consequência e mesmo 

no âmbito da ressalva legal, configurar abuso de poder político. 

(...) (Recurso Especial Eleitoral nº 21155, Acórdão, Relator(a) Min. 

Sergio Silveira Banhos, Publicação:  DJE - Diário da justiça eletrônico, 

Data 05/11/2019, Página 15-16) 

Outrossim, não se olvida que a consequência jurídica é a nulidade do ato, como 

já delimitou a jurisprudência: 

ELEIÇÕES 2016. REPRESENTAÇÃO. CONDUTA VEDADA. ART. 73, 

V, DA LEI 9.504/97. DEMISSÃO DE SERVIDOR PÚBLICO, 

CONTRATADO POR MEIO DE PROGRAMA SOCIAL, SEM JUSTA 

CAUSA E EM PERÍODO VEDADO. DECISÃO REGIONAL. MULTA.1. O 

inciso V do art. 73 da Lei 9.504/97 proíbe aos agentes públicos, 

dentre outras movimentações funcionais, a demissão sem justa 

causa ou a exoneração do servidor público, na circunscrição do 

pleito, "nos três meses que o antecedem e até a posse dos eleitos, 

sob pena de nulidade de pleno direito" (...) 

(Agravo de Instrumento nº 54937, Acórdão, Relator(a) Min. Admar 

Gonzaga, Publicação:  DJE - Diário da justiça eletrônico, Tomo 68, Data 

09/04/2018, Página 32) 

Outrossim, a legislação eleitoral é clara em firmar no §5 do Art. 73 da Lei das 

Eleições que a realização de conduta vedada acarreta a “suspensão imediata da 

conduta vedada”. 



 

 

Desta forma, urge que a D. Procuradoria atue no caso, obstando por via judicial 

o andamento do processo de privatização que, se realizado, acarretará na 

demissão ilegal, em período eleitoral, de diversos servidores públicos, em clara 

afronta e desrespeito à norma estipulada pela Lei 9.504/97. 

 

Conclusão 

Isso posto, requeiro a V. Sa. que sejam tomadas as providências necessárias, 

com o manejo das competentes medidas judiciais cabíveis, inclusive com 

pedidos de antecipação de tutela. contra os responsáveis pelo trâmite do 

processo Licitatório de desestatização, visando impedir a realização do leilão de 

privatização, que acarretará na demissão de servidores públicos, em clara 

afronta ao Inciso V do artigo 73 da Lei 9.504/97, ao menos até a posse dos 

eleitos. 

Com os préstimos de elevada estima e distinta consideração. 

 

 

 

TELMA DE SOUZA 

Vereadora 
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        Fonte: gov.br/antaq, 20/01/2022 

 

 

 



 

ANEXO 02 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

      Fonte: gov.br/antaq, 01/02/2022 

 

 

 

 

  



ANEXO 03 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

     Fonte: pt.org.br, em 03/03/2022 



ANEXO 04 

 

 

 

 

    

 

 

 

Fonte: gov.br/antaq, 16/03/2022 

  



ANEXO 05 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

Fonte: modaisemfoco.com.br, em 24/03/2022 

 

 

 

 

 



ANEXO 06 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

         Fonte: Folha de S. Paulo, yahoo.com.br, 12/06/2022 

 

 

 

 

 

 



 

ANEXO 07 

 

 

 

 

 

   Fonte: Estadão Conteúdo, publicado em istoedinheiro.com.br em 14/06/2022 

  



ANEXO 08 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

   Fonte: jornaldaorla.com.br, em 04/07/2022 

  



ANEXO 09 

 

 

 

      Fonte: Be News, 04/08/2022 



ANEXO 10 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

                Fonte: abdib.org.br, Associação Brasileira de Infraestrutura e Indústrias de Base em 01/09/2022 

  



ANEXO 11 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

        Fonte: poder360.com.br, em 01/09/2022 

  



ANEXO 12 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

Fonte: antaq.org.br, em 13/09/2022 

  



ANEXO 13 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

     Fonte: poder360.com.br, em 12/09/2022 

  



ANEXO 14 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: antaq.org.br, em 19/09/2022 

  



ANEXO 15 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 Fonte: horadopovo.com.br, em 21/09/2022 
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